
Porto Alegre, 4 de setembro de 2025.

Orientação Técnica IGAM nº 18.771/2025.

I. O Poder Legisla"vo de Sertão Santana solicita orientação técnica acerca do
Projeto de  Lei  nº  1.742,  de  2025,  de  autoria  do  Poder  Execu#vo,  cuja  ementa  segue
transcrita:

Ins�tui Programa de Recuperação de Créditos Fiscais Municipais e dá outras

providências - REFIS Municipal.

II. Análise técnica

O Projeto de Lei nº 1.742/2025, que ins#tui o Programa de Recuperação de
Créditos  Fiscais  Municipais  (REFIS)  em  Sertão  Santana,  tem  como  obje#vo  promover  a
regularização de créditos tributários e não tributários, oferecendo descontos sobre juros e
multas e condições facilitadas de pagamento, inclusive parcelamento. O programa abrange
débitos vencidos até 31 de dezembro de 2024, cons#tuídos ou não, inscritos ou não em
dívida  a#va,  ajuizados  ou  não,  e  prevê  adesão  mediante  requerimento  expresso  do
contribuinte.

A par#da é de referir que o Município tem competência para ins#tuir seus
tributos, sendo o dever de recolhimento responsabilidade da gestão fiscal, nos termos do
inciso III do art. 30 da Cons#tuição Federal e do art. 11 da Lei de Responsabilidade Fiscal –
Lei  Complementar  nº  101,  de 04 de março de 2000,  logo,  não vislumbra ilegalidade na
implementação do referido programa.

O  projeto  de  lei,  em  análise,  é  de  inicia#va  do  Prefeito,  o  que  está  em
consonância com o disposto no art. 64A, XXVI, da Lei Orgânica, que assim dispõe:

Art. 64-A Compete priva�vamente ao Prefeito:
[...]
XXVI - administrar bens e rendas do Município, promovendo o lançamento,
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fiscalização e a arrecadação dos tributos;

Os programas de recuperação de créditos fiscais, assim como a concessão de
beneCcios  de  ordem  fiscal,  atendem  ao  interesse  público  e  ao  princípio  da  eficiência
administra#va,  na  medida  em  que  obje#vam  viabilizar  o  adimplemento  de  créditos
tributários e não tributários, mediante certas condições e obrigações.

Assim  sendo,  a  proposta  está  alinhada  com  os  princípios  da  Lei  de

Responsabilidade Fiscal,  especialmente quanto à eficiência  arrecadatória  e à redução de

custos administra#vos.

O texto do projeto observa os princípios cons#tucionais e legais aplicáveis à

cobrança  da  dívida  a#va,  como  economicidade,  celeridade,  eficiência,  razoabilidade  e

proporcionalidade, priorizando a regularização voluntária e a adoção de meios extrajudiciais.

A  ins#tuição  do  REFIS,  com  previsão  de  descontos  em  multas  e  juros,

parcelamentos,  transações  tributárias  e protesto  extrajudicial,  está  em consonância  com

prá#cas  modernas  de  gestão  fiscal,  que  recomendam  a  adoção  de  mecanismos  que

privilegiem  a  recuperação  administra#va  dos  créditos,  reduzindo  o  ajuizamento  de

execuções fiscais de baixo valor e promovendo a eficiência arrecadatória. 

No  tocante  à  transação  tributária  e  ao  parcelamento,  o  projeto  exige  a

confissão de dívida e a renúncia a recursos, e prevê a atualização dos valores por índice

oficial, o que está de acordo com o Código Tributário Nacional e a legislação local. 

Orienta-se  que  haja  disposição  expressa  quanto  a  exclusão  do  ITBI  do

parcelamento, pois tal imposto, por sua natureza, exige quitação imediata para a efe#vação

do ato transla#vo.

A  vedação  à  contratação  com  o  Município  para  devedores  inscritos  em

cadastros de inadimplentes e a cobrança administra#va de honorários de sucumbência são

medidas possíveis, desde que observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Por  fim,  assinala-se  que  toda  concessão  pelo  Poder  Público  de  anis#a,
remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração
de  alíquota  ou  modificação  de  base  de  cálculo,  que  implique  redução  discriminada  de
tributos ou contribuições, e outros beneCcios que correspondam a tratamento diferenciado,
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que configura o recebimento de tributo pela municipalidade em valor inferior ao previsto no
orçamento, caracteriza renúncia de receita nos termos da Lei Complementar Federal nº 101,
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

Diante do exposto, tendo em vista que o teor norma#vo da proposta implica
renúncia de receita, faz-se indispensável observar os requisitos da do art. 14, da LRF, abaixo
transcrito:

Art.  14. A concessão ou ampliação de incen�vo ou bene*cio de natureza
tributária ddddaaaa    qqqquuuuaaaallll    ddddeeeeccccoooorrrrrrrraaaa    rrrreeeennnnúúúúnnnncccciiiiaaaa    ddddeeee    rrrreeeecccceeeeiiiittttaaaa    ddddeeeevvvveeeerrrráááá    eeeessssttttaaaarrrr    aaaaccccoooommmmppppaaaannnnhhhhaaaaddddaaaa    ddddeeee
eeeessss����mmmmaaaa����vvvvaaaa     ddddoooo    iiiimmmmppppaaaaccccttttoooo     oooorrrrççççaaaammmmeeeennnnttttáááárrrriiiioooo----fifififinnnnaaaannnncccceeeeiiiirrrroooo no exercício  em que deva
iniciar  sua  vigência  e  nos  dois  seguintes,  aaaatttteeeennnnddddeeeerrrr     aaaaoooo     ddddiiiissssppppoooossssttttoooo     nnnnaaaa     lllleeeeiiii     ddddeeee
ddddiiiirrrreeeettttrrrriiiizzzzeeeessss    oooorrrrççççaaaammmmeeeennnnttttáááárrrriiiiaaaassss    eeee    aaaa    ppppeeeelllloooo    mmmmeeeennnnoooossss    uuuummmmaaaa    ddddaaaassss    sssseeeegggguuuuiiiinnnntttteeeessss    ccccoooonnnnddddiiiiççççõõõõeeeessss:
I  -  demonstração pelo  proponente de que a renúncia foi  considerada na
es�ma�va de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de
diretrizes orçamentárias;
II  -  estar  acompanhada  de  medidas  de  compensação,  no  período
mencionado no caput,  por  meio  do  aumento  de  receita,  proveniente  da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação
de tributo ou contribuição.
§ 1o AAAA    rrrreeeennnnúúúúnnnncccciiiiaaaa    ccccoooommmmpppprrrreeeeeeeennnnddddeeee anis�a, remissão, subsídio, crédito presumido,
ccccoooonnnncccceeeessssssssããããoooo     ddddeeee     iiiisssseeeennnnççççããããoooo     eeeemmmm     ccccaaaarrrráááátttteeeerrrr     nnnnããããoooo     ggggeeeerrrraaaallll,  alteração  de  alíquota  ou
modificação  de  base  de  cálculo  que  implique  redução  discriminada  de
tributos  ou  contribuições,  e  outros  bene*cios  que  correspondam  a
tratamento diferenciado.
§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incen�vo ou bene*cio de que
trata  o  caput  deste  ar�go  decorrer  da  condição  con�da  no  inciso  II,  o
bene*cio só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas
no mencionado inciso.

É  de  se  observar,  no  contexto,  que  a  imprescindibilidade  de  instruir
adequadamente a proposta com tais peças orçamentárias reverbera na jurisprudência do
Tribunal de Jus#ça do Estado do Rio Grande do Sul, que assim decidiu ao analisar norma
essencialmente idên#ca ao texto projetado:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  NORMA  MUNICIPAL
CONCESSIVA  DE  DESCONTO  NO  IPTU.  LEI  DE  INICIATIVA  PARLAMENTAR.
AUSÊNCIA DE VÍCIO FORMAL. RENÚNCIA DE RECEITA FISCAL. AUSÊNCIA DA
ESTIMATIVA  DO  IMPACTO  ORÇAMENTÁRIO  E  FINANCEIRO.
INCONSTITUCIONALIDADE  MATERIAL.  VIOLAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA
RAZOABILIDADE.  NECESSIDADE  DE  PRESERVAÇÃO  DO  EQUILÍBRIO  DA
EQUAÇÃO DE RECEITAS E DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS. PRECEDENTES. 1. É

3

Fone/WhatsApp: (51) 3211-1527 - Site: www.igam.com.br



pacífico o entendimento do Supremo Tribunal Federal no sen�do de que a
norma  de  isenção  de  Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano  (IPTU)  tem
natureza tributária, e não orçamentária, sendo a inicia�va de competência
concorrente  entre  os  Poderes  Legisla�vo  e  Execu�vo.  2.  A  proposição
legisla�va que disponha sobre descontos no IPTU deve ser acompanhada da
es�ma�va  do  impacto  orçamentário-financeiro  da  renúncia  fiscal  daí
decorrente,  mormente  porque a  isenção  não  pode implicar  redução  das
receitas previstas no orçamento, de forma a colocar em risco o equilíbrio da
frágil  equação  de  receitas  e  despesas  orçamentárias  (art.  14  da  LC  nº
101/2001, art. 163 e seguintes da CF/88, art. 113 do ADCT e art. 8º 19 da
CE/89).  3.  Ausente  a  es�ma�va  do  impacto  orçamentário-financeiro  do
bene*cio  fiscal  ora  ques�onado,  deve  ser  reconhecida  a
incons�tucionalidade  da  norma  isencional,  tendo  em  vista  que  não  é
possível  aferir  se os  descontos  no  IPTU afetarão  as  metas  de  resultados
fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias, cumprindo destacar, a par
disso,  que  tampouco  se  fez  qualquer  previsão  de  arrecadação
compensatória.  Violação do princípio da razoabilidade (art.  19 da CE/89).
Precedente desta E. Corte. JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO. UNÂNIME. (TJ-
RS -  ADI: 70084729854 RS,  Relator:  Eduardo Uhlein,  Data de Julgamento:
11/06/2021, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 22/06/2021)

Sob a ó#ca orçamentária, o projeto deve estar devidamente acompanhado da

es#ma#va  do  impacto  orçamentário  e  financeiro,  nos  termos  do  art.  17  da  Lei  de

Responsabilidade Fiscal  –  Lei  Complementar  nº 101,  de 2000,  comprovando o equilíbrio

econômico e financeiro. O qual não foi anexado à consulta.

De igual forma será condição para a aprovação do projeto de lei, que haja

previsão orçamentária, nos termos do § 1º do art. 169 da Cons#tuição Federal, de forma

específica,  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  do  Município,  do  ano  vigente,  o  que  é

corroborado pelo entendimento do STF1.

III. Conclusão

1 STF.  ADI 2.114. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI  COMPLEMENTAR N. 181/1999 DO ESTADO DE SANTA

CATARINA.  (...)  AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICA NA LEI  DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS.  ART.  169,  § 1º,  II,  DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. POSSIBILIDADE DE CONTROLE COM FUNDAMENTO NESSE PARÂMETRO. INCONSTITUCIONALIDADE.
(...) 5. A ausência do preenchimento dos pressupostos cons�tucionais para a criação de cargos impõe a nulidade do ato. ÉÉÉÉ
iiiinnnnccccoooonnnnssss����ttttuuuucccciiiioooonnnnaaaallll    lllleeeeiiii    qqqquuuueeee    vvvveeeerrrrsssseeee    ssssoooobbbbrrrreeee    ccccrrrriiiiaaaaççççããããoooo    ddddeeee    ccccaaaarrrrggggoooossss,,,,    eeeemmmmpppprrrreeeeggggoooossss    eeee    ffffuuuunnnnççççõõõõeeeessss    sssseeeemmmm    pppprrrréééévvvviiiiaaaa    ddddoooottttaaaaççççããããoooo    oooorrrrççççaaaammmmeeeennnnttttáááárrrriiiiaaaa    eeee    aaaauuuuttttoooorrrriiiizzzzaaaaççççããããoooo
eeeessssppppeeeeccccíííífififificcccaaaa     nnnnaaaa     LLLLeeeeiiii     ddddeeee     DDDDiiiirrrreeeettttrrrriiiizzzzeeeessss     OOOOrrrrççççaaaammmmeeeennnnttttáááárrrriiiiaaaassss.  Disponível  em:  hYps://portal.sZ.jus.br/processos/downloadPeca.asp?
id=15357319255&ext=.pdf.
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Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei em análise, no que dispõe
sobre as  medidas para  a racionalização da cobrança da dívida  a#va fiscal  do Município,
possui viabilidade jurídica, recomendando-se ao Poder Legisla#vo que solicite ao Execu#vo a
juntada do impacto orçamentário-financeiro e de medidas de compensação, na forma do
art. 14, da LRF, porquanto representam condição indispensável à proposição. 

Assim como,  por  se  tratar  de  medida que gera  aumento de despesa com
pessoal, se faz necessária à apresentação do estudo de impacto financeiro orçamentário e
de previsão específica na LDO (art. 21, I, “a”, da LC nº 101/2000 (LRF). 

Atendidas tais condições poderá o PL seguir seu trâmite legisla#vo.

O IGAM permanece à disposição.
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